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MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 212/2003

Por ordem superior se torna público que, em 11 de
Agosto de 2003, a Bósnia-Herzegovina depositou o seu
instrumento de adesão às Emendas introduzidas ao Pro-
tocolo de Montreal sobre as Substâncias Que Empo-
brecem a Camada de Ozono, adoptadas na 2.a Reunião
das Partes Contratantes do Protocolo, concluídas em
Londres em 29 de Junho de 1990.

Portugal é parte das mesmas Emendas, aprovadas,
para ratificação, pelo Decreto n.o 39/92, publicado no
Diário da República, 1.a série-A, n.o 191, de 20 de Agosto
de 1992, tendo depositado o seu instrumento de rati-
ficação em 24 de Novembro de 1992, conforme o Aviso
n.o 88/93 (Diário da República, 1.a série-A, n.o 94, de
22 de Abril de 1993), e tendo entrado em vigor para
Portugal em 22 de Fevereiro de 1993 (Diário da Repú-
blica, 1.a série-A, n.o 150, de 2 de Julho de 1998).

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 16 de
Outubro de 2003. — A Directora de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, Graça Gonçalves
Pereira.

Aviso n.o 213/2003

Por ordem superior se torna público que, em 11 de
Agosto de 2003, a Bósnia-Herzegovina depositou o seu
instrumento de adesão à Emenda ao Protocolo de Mon-
treal Relativo às Substâncias Que Empobrecem a
Camada de Ozono, adoptada na IV Conferência das
Partes, concluída em Copenhaga em 25 de Novembro
de 1992.

Portugal é parte da mesma Emenda, aprovada, para
ratificação, pelo Decreto n.o 27/97, publicado no Diário
da República, 1.a série-A, n.o 128, de 4 de Junho de
1997, tendo depositado o seu instrumento de ratificação
em 24 de Fevereiro de 1998, conforme o Aviso n.o 107/98
(Diário da República, 1.a série-A, n.o 120, de 25 de Maio
de 1998).

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 16 de
Outubro de 2003. — A Directora de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, Graça Gonçalves
Pereira.

Aviso n.o 214/2003

Por ordem superior se torna público que, em 11 de
Agosto de 2003, a Bósnia-Herzegovina depositou o seu
insrumento de adesão às Emendas de 1997 ao Protocolo
de Montreal Relativo às Substâncias Que Empobrecem
a Camada de Ozono, concluídas em Montreal em 17
de Setembro de 1997.

Portugal é parte das mesmas Emendas, aprovadas,
para ratificação, pelo Decreto n.o 35/2002, publicado
no Diário da República, 1.a série-A, n.o 255, de 5 de
Novembro de 2002.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 16 de
Outubro de 2003. — A Directora de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, Graça Gonçalves
Pereira.

Aviso n.o 215/2003

Por ordem superior se torna público que, em 30 de
Abril de 2003, a República Árabe Síria depositou o seu
instrumento de adesão à Convenção sobre o Comércio
Internacional das Espécies de Fauna e Flora Selvagens
Ameaçadas de Extinção (CITES), assinada em Wash-
ington no dia 3 de Março de 1973.

Portugal é parte da mesma Convenção, aprovada,
para ratificação, pelo Decreto n.o 50/80, publicado no
Diário da República, 1.a série-A, n.o 168, de 23 de Julho
de 1980, tendo depositado o seu instrumento de rati-
ficação em 11 de Dezembro de 1980 (Diário da Repú-
blica, 1.a série-A, n.o 260, de 11 de Novembro de 1981)
e tendo entrado em vigor em 11 de Março de 1981
(Diário da República, 1.a série-A, n.o 157, de 10 de Julho
de 2003).

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 16 de
Outubro de 2003. — A Directora de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, Graça Gonçalves
Pereira.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS

Decreto-Lei n.o 277/2003
de 6 de Novembro

Decorridos oito anos sobre a adopção de um modelo
de gestão interprofissional para o sector do vinho do
Porto, a evolução entretanto registada aconselha a intro-
dução de várias alterações no edifício institucional da
Região Demarcada do Douro.

Pretende-se, por um lado, simplificar e aperfeiçoar
o modelo de gestão do sector, reduzindo o número de
entidades públicas com intervenção neste domínio e con-
centrando a supervisão da viticultura duriense num
único organismo.

Por outro lado, visa-se redefinir o papel a desem-
penhar pela Casa do Douro neste contexto, valorizando
a sua vertente associativa e de defesa dos interesses
dos viticultores, mantendo a sua natureza pública com
inscrição obrigatória dos viticultores, devendo igual-
mente ter em conta a realidade sócio-profissional da
região, garantindo o acesso das associações de produ-
tores e das adegas cooperativas ao seu conselho regional,
no respeito pelo princípio da organização democrática
das associações públicas, atendendo aos fins por elas
prosseguidos e à sua natureza jurídica.

A orgânica da Casa do Douro integra assim um con-
selho regional a eleger, maioritariamente, por sufrágio
directo dos viticultores inscritos na Casa do Douro, o
qual disporá de uma comissão permanente a eleger de
entre os membros desse conselho e por uma direcção
e uma comissão de fiscalização eleitas por aquele con-
selho regional.

Pretende-se ainda criar condições que permitam a
viabilização económica da Casa do Douro, libertando-a
dos encargos com pensões complementares de aposen-
tação e sobrevivência que actualmente suporta e dos
custos com o pessoal em consequência desta alteração
institucional.

Torna-se pois necessário proceder à alteração dos
Estatutos da Casa do Douro, aprovados pelo Decre-
to-Lei n.o 76/95, de 19 de Abril, no uso da Lei de auto-
rização legislativa n.o 39/94, de 21 de Dezembro, em
consonância com esses objectivos, centrando-a na defesa
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dos interesses dos viticultores da Região Demarcada
do Douro e sua representação no seio da nova estrutura
interprofissional.

Assim:
No uso da autorização legislativa concedida pela Lei

n.o 42/2003, de 22 de Agosto, e nos termos das alíneas a)
e b) do n.o 1 do artigo 198.o da Constituição, o Governo
decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

São aprovados os Estatutos e o Regulamento Eleitoral
da Casa do Douro, que constituem, respectivamente,
os anexos I e II ao presente diploma e que dele fazem
parte integrante.

Artigo 2.o

Encargos com pensões complementares

A responsabilidade da Casa do Douro por encargos
com as pensões complementares de aposentação e
sobrevivência por força do disposto no Decreto-Lei
n.o 141/79, de 22 de Maio, é transferida para a Caixa
Geral de Aposentações, produzindo efeitos a partir de
1 de Janeiro de 2003.

Artigo 3.o

Eleição dos novos órgãos

Os actuais titulares dos órgãos da Casa do Douro
manter-se-ão em exercício durante o período máximo
de 90 dias contados a partir da data de publicação do
presente diploma, devendo neste período realizar-se a
eleição dos novos órgãos, de acordo com as regras esta-
belecidas nos Estatutos e no Regulamento Eleitoral ora
aprovados.

Artigo 4.o

Disposição final e transitória

Sem prejuízo do disposto no n.o 2 do artigo 3.o dos
Estatutos anexos a este diploma, a Casa do Douro pro-
cederá, nos termos a acordar com o Estado, à introdução
gradual no mercado dos vinhos de que é proprietária
à data de publicação deste diploma, que constituem
garantia das suas dívidas.

Artigo 5.o

Norma revogatória

É revogado o Decreto-Lei n.o 76/95, de 19 de Abril.

Artigo 6.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no 20.o dia após
a sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 4
de Setembro de 2003. — José Manuel Durão Bar-
roso — Maria Manuela Dias Ferreira Leite — Armando
José Cordeiro Sevinate Pinto.

Promulgado em 20 de Outubro de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 23 de Outubro de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

ANEXO I

ESTATUTOS DA CASA DO DOURO

CAPÍTULO I

Natureza, fins e atribuições

Artigo 1.o

Natureza, fins e sede

1 — A Casa do Douro é uma associação pública.
2 — A Casa do Douro tem por objecto a represen-

tação e a prossecução dos interesses de todos os viti-
cultores, das suas associações e adegas cooperativas da
Região Demarcada do Douro, através do exercício das
atribuições e competências previstas nos presentes
Estatutos.

3 — A Casa do Douro tem a sua sede em Peso da
Régua, podendo criar delegações ou representações no
País e no estrangeiro.

Artigo 2.o

Regime

1 — A Casa do Douro rege-se pelos presentes Esta-
tutos e pelo seu regulamento interno.

2 — A Casa do Douro está sujeita às normas de
direito privado nas suas relações contratuais com
terceiros.

Artigo 3.o

Atribuições

1 — Na Região Demarcada do Douro, cabem à Casa
do Douro, nomeadamente, as seguintes atribuições:

a) Manter e actualizar o registo dos viticultores
e de todas as parcelas de vinha da Região
Demarcada do Douro no respeito pelas normas
que venham a ser emitidas pelo Instituto dos
Vinhos do Douro e do Porto;

b) Indicar os representantes da produção no con-
selho interprofissional do Instituto dos Vinhos
do Douro e do Porto;

c) Apoiar e incentivar a produção vitivinícola, em
ligação com os serviços competentes, e prestar
apoio e assistência técnica aos viticultores,
nomeadamente no domínio da protecção inte-
grada e dos modos de produção integrada ou
biológica;

d) Colaborar com o Instituto dos Vinhos do Douro
e do Porto na execução de medidas decididas
pelo Governo no que respeita às regras de
comercialização para regularização da oferta na
primeira introdução no mercado previstas na
organização comum do mercado vitivinícola;

e) Representar e defender os interesses dos viti-
cultores da Região Demarcada do Douro junto
das entidades oficiais de âmbito nacional e
regional;

f) Prestar às instâncias vitivinícolas nacionais ou
regionais a colaboração por estas solicitada no
âmbito das suas competências legais, designa-
damente na interlocução com os viticultores,
através da sua sede ou delegações;

g) Promover e colaborar na investigação e expe-
rimentação tendentes ao aperfeiçoamento da
vitivinicultura duriense;
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h) Desenvolver, por si ou por interposta pessoa,
planos e acções de formação profissional;

i) Colaborar na defesa das denominações de ori-
gem e indicações geográficas da Região,
podendo para o efeito intervir como assistente
em processos por crimes respeitantes àquelas
designações, bem como participar as infracções
detectadas às autoridades competentes.

2 — A Casa do Douro pode adquirir em cada cam-
panha um quantitativo simbólico de vinho susceptível
de obter as denominações de origem da Região Demar-
cada do Douro, destinado à manutenção do stock his-
tórico de representação, ficando-lhe vedada qualquer
outra intervenção na comercialização de vinhos e
mostos.

CAPÍTULO II

Dos viticultores

Artigo 4.o

Qualidade de viticultor

1 — Sem prejuízo do cumprimento da regulamenta-
ção em vigor, o exercício legal da viticultura na Região
Demarcada do Douro depende de o viticultor se encon-
trar inscrito no registo da Casa do Douro.

2 — A inscrição referida no número anterior abrange
todas as pessoas, singulares ou colectivas, que, na qua-
lidade de proprietários, usufrutuários, arrendatários,
subarrendatários, parceiros, depositários, consignatá-
rios, comodatários ou usuários, cultivem vinha na
Região, sem dependência de quaisquer outros requi-
sitos.

3 — Os viticultores são inscritos em cadastros orga-
nizados por freguesia.

Artigo 5.o

Inscrição

1 — A operação de inscrição dos viticultores e a sua
permanente actualização é feita pela Casa do Douro,
sem prejuízo de as pessoas que se encontrem nas con-
dições definidas no n.o 2 do artigo anterior deverem,
por sua iniciativa, requerer a respectiva inscrição, decla-
rando a qualidade em que o fazem.

2 — A Casa do Douro deve comunicar ao Instituto
dos Vinhos do Douro e do Porto todos os registos de
inscrição dos viticultores e as respectivas actualizações
efectuadas nos termos do número anterior.

Artigo 6.o

Direitos dos viticultores

São direitos dos viticultores, nomeadamente:

a) Eleger e ser eleitos para os órgãos da Casa do
Douro, nos termos do Regulamento Eleitoral;

b) Apresentar aos órgãos da Casa do Douro expo-
sições, petições, reclamações ou queixas sobre
assuntos que interessem à vitivinicultura
duriense;

c) Usar, nos termos dos respectivos regulamentos,
os serviços para o efeito criados pela Casa do
Douro;

d) Usufruir das vantagens inerentes ao regular
cumprimento pela Casa do Douro das respec-
tivas atribuições.

Artigo 7.o

Deveres dos viticultores

1 — Constituem, em especial, deveres dos viticul-
tores:

a) Exercer os cargos para que forem eleitos ou
designados;

b) Acatar e cumprir as deliberações dos órgãos da
Casa do Douro;

c) Prestar aos serviços da Casa do Douro as infor-
mações relativas à actividade vitivinícola que
estes legitimamente lhes solicitarem;

d) Cumprir as obrigações impostas legalmente
sobre a produção e comércio dos produtos viti-
vinícolas da Região.

2 — Constitui, ainda, dever do viticultor pagar as quo-
tizações e demais obrigações que vierem a ser fixadas
pelo conselho regional da Casa do Douro.

CAPÍTULO III

Dos órgãos

Artigo 8.o

Órgãos e cessação do mandato

1 — São órgãos da Casa do Douro:

a) O conselho regional;
b) A direcção;
c) A comissão de fiscalização.

2 — A cessação do mandato dos membros do con-
selho regional nos termos do n.o 5 do artigo 16.o implica
a cessação do mandato dos membros dos restantes
órgãos, continuando, porém, os seus membros em exer-
cício de funções até à tomada de posse dos novos órgãos,
de acordo com as regras estabelecidas nos presentes
Estatutos e no Regulamento Eleitoral.

SECÇÃO I

Do conselho regional

Artigo 9.o

Composição, atribuição e duração dos mandatos

1 — O conselho regional é composto por:

a) 75 membros eleitos por sufrágio directo de todos
os viticultores inscritos, associados ou não, nos
termos do Regulamento Eleitoral;

b) 50 membros designados em representação das
associações de viticultores e adegas cooperativas
regularmente constituídas e em actividade na
Região Demarcada do Douro.

2 — Os mandatos dos membros eleitos são preen-
chidos, através de eleição por sufrágio directo, pelos
círculos eleitorais indicados no n.o 2 do artigo 10.o e
definidos em função do número de viticultores e dos
respectivos volumes de colheita e de produção, de
acordo com os dados apurados na campanha anterior
ao ano do acto eleitoral e com a ponderação referida
no n.o 4 do presente artigo.

3 — Os mandatos dos membros designados, quer
efectivos quer suplentes em número idêntico, são preen-
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chidos mediante indicação pelas direcções das associa-
ções e adegas cooperativas, sendo o número de man-
datos definido do seguinte modo:

a) Um mandato em representação de cada uma
das associações e adegas cooperativas nos ter-
mos do n.o 5 do presente artigo;

b) Os restantes mandatos serão definidos em fun-
ção do número de associados inscritos e res-
pectivo volume de colheita e produção, com-
provado mediante a declaração a que se refere
o artigo 2.o do Regulamento Eleitoral do con-
selho regional da Casa do Douro.

4 — Na determinação dos mandatos a atribuir a cada
adega ou associação nos termos da alínea b) do número
anterior, ao número de associados é atribuído o peso
de 75% e ao volume de colheita e produção o peso
de 25%.

5 — Só têm legitimidade para designar representantes
no conselho regional as associações e adegas coope-
rativas que:

a) Estejam inscritas na Casa do Douro;
b) Tenham sido constituídas pelo menos um ano

antes da data da convocação das eleições para
o referido conselho e apresentem pelo menos
um relatório e contas devidamente aprovado;

c) Apresentem, em cada ano, à mesa do conselho
regional cópia do plano de actividades, do orça-
mento e do relatório e contas;

d) Representem, no mínimo, por um dos critérios
referidos no n.o 4 do presente artigo, 1/50 da
proporção da representatividade das associa-
ções e adegas cooperativas no conselho regional.

6 — Os membros do conselho regional são sempre
pessoas singulares e respondem perante os seus repre-
sentados.

7 — O mandato dos membros do conselho regional
é de quatro anos.

Artigo 10.o

Sistema eleitoral

1 — Os membros do conselho regional referidos na
alínea a) do n.o 1 do artigo anterior são eleitos por
círculos segundo o sistema da representação propor-
cional e o método da média mais alta de Hondt.

2 — Os círculos eleitorais a que se refere o n.o 1 são
os seguintes: Alijó, Armamar, Carrazeda de Ansiães,
Freixo de Espada à Cinta, Lamego (que inclui para este
efeito a freguesia de Barrô, do concelho de Resende),
Meda, Mesão Frio, Moncorvo, Murça, Peso da Régua,
São João da Pesqueira, Sabrosa, Santa Marta de Pena-
guião, Tabuaço, Vila Flor (que inclui para este efeito
as freguesias dos concelhos de Alfândega da Fé e de
Mirandela), Vila Nova de Foz Côa (que inclui para este
efeito a freguesia de Escalhão, do concelho de Figueira
de Castelo Rodrigo) e Vila Real.

3 — O número de membros a eleger por cada círculo
eleitoral é determinado para cada acto eleitoral segundo
os critérios definidos no artigo 9.o, a aplicar pela comis-
são eleitoral a designar nos termos da alínea e) do
artigo 12.o

4 — Cada viticultor só pode estar inscrito no caderno
eleitoral respeitante ao círculo da situação da respectiva
parcela; detendo parcelas em mais de um círculo, a ins-

crição faz-se de acordo com a localização da maior área
de produção.

5 — Os viticultores associados só podem ser consi-
derados para a fixação do número de mandatos de uma
única associação ou adega cooperativa, devendo, em
caso de estar inscrito em mais de uma, optar por uma
delas e informar, por escrito, a Casa do Douro e as
associações e ou cooperativas em causa da opção efec-
tuada até 15 dias após a convocação das eleições.

Artigo 11.o

Renúncia, perda e suspensão do mandato

1 — Os membros do conselho regional da Casa do
Douro podem renunciar ao mandato ou suspendê-lo,
mediante declaração escrita dirigida à respectiva mesa.

2 — Perdem o mandato os membros que:

a) Após a eleição ou designação, se encontrem em
situação que os torne inelegíveis ou não desig-
náveis, de acordo com o Regulamento Eleitoral;

b) Faltarem sem justificação às sessões pelo número
de vezes definido no respectivo regimento.

3 — Em caso de vacatura, de suspensão do mandato
ou de impedimento de qualquer membro, neste caso,
por força da lei vigente, a substituição opera-se nos ter-
mos seguintes:

a) Se se tratar de membro eleito, é substituído pelo
primeiro candidato não eleito, na respectiva
ordem de precedência da mesma lista, proce-
dendo-se a novas eleições no círculo eleitoral
a que corresponde a vaga se tal possibilidade
se encontrar esgotada;

b) Se se tratar de membro designado, é substituído
pelo membro suplente que se segue na lista,
procedendo-se a nova indicação se tal possibi-
lidade se encontrar esgotada.

4 — Os membros a que se refere o número anterior
apenas completam o período do mandato dos membros
por eles substituídos.

Artigo 12.o

Competência

1 — Compete ao conselho regional da Casa do
Douro:

a) Elaborar o seu regimento;
b) Eleger a direcção da Casa do Douro;
c) Eleger os membros da comissão permanente,

mediante proposta de um quinto dos seus
membros;

d) Eleger os membros da comissão de fiscalização
mediante proposta de um quinto dos seus mem-
bros e destituí-los por maioria qualificada de
dois terços;

e) Eleger os membros da comissão eleitoral de
entre os viticultores inscritos na Casa do Douro
ou de entre personalidades de reconhecido
mérito ligadas à Região do Douro;

f) Aprovar, até 31 de Dezembro de cada ano, o
plano anual de actividades e o orçamento, bem
como as alterações a um e a outro propostas
pela direcção;
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g) Aprovar, até 31 de Março, o relatório, o balanço
e as contas do ano anterior apresentados pela
direcção;

h) Aprovar as quotas e contribuições a prestar
pelos viticultores;

i) Deliberar sobre os empréstimos que a direcção
poderá contrair no desempenho das respectivas
competências;

j) Autorizar a direcção a alienar bens imóveis, nos
termos da lei;

l) Aprovar, mediante proposta da direcção, o
mapa de pessoal e o regulamento interno da
Casa do Douro;

m) Deliberar sobre as propostas de alteração dos
Estatutos apresentados pela direcção ou por um
quinto dos seus membros;

n) Autorizar a direcção a adquirir ou alienar par-
ticipações sociais minoritárias em entidades
compatíveis com as atribuições que a Casa do
Douro prossegue, designadamente de carácter
mutualista;

o) Solicitar à direcção, através da mesa, informa-
ções sobre assuntos de interesse para a Casa
do Douro;

p) Pronunciar-se sobre os assuntos que lhe sejam
submetidos pela direcção;

q) Deliberar sobre o vencimento dos membros da
direcção;

r) Marcar a data das eleições nos 90 dias anteriores
ao fim do mandato;

s) Exercer os demais poderes conferidos pela lei.

2 — As competências referidas no número anterior,
com excepção das previstas nas alíneas b), c), f) e g),
são delegáveis na comissão permanente.

Artigo 13.o

Organização e funcionamento

1 — O conselho regional é dirigido por uma mesa
constituída por um presidente, dois vice-presidentes e
dois secretários, eleita no acto de instalação do órgão.

2 — Compete ao presidente convocar as reuniões do
conselho com a antecedência de, pelo menos, oito dias,
com indicação dos temas a tratar, dirigir os trabalhos
e apurar as deliberações tomadas.

3 — O conselho regional funciona em plenário, sendo
necessária a presença de mais de metade dos seus mem-
bros ou, em segunda convocatória, com a antecedência
mínima de vinte e quatro horas, com, pelo menos, um
terço dos membros.

4 — As deliberações do conselho regional são toma-
das por maioria dos seus membros presentes, salvo as
referentes às matérias constantes das alíneas h), j), l),
m) e n) do artigo anterior, que devem ser tomadas por
maioria absoluta dos seus membros.

5 — A eleição da comissão permanente referida no
artigo seguinte faz-se na 1.a e na 2.a votações por maioria
absoluta dos membros em exercício de funções, sendo
por maioria relativa na 3.a votação.

6 — O conselho regional reúne em sessões ordinárias
para o exercício das competências previstas nas alíneas f)
e g) do artigo 12.o

7 — O conselho regional reúne extraordinariamente
a requerimento da mesa, da direcção ou de um quinto
dos seus membros.

Artigo 14.o

Comissão permanente

1 — A comissão permanente do conselho regional é
constituída pelo presidente da mesa do conselho deste
e por 30 membros, a eleger de entre os seus pares no
prazo de 15 dias após a tomada de posse do conselho
regional, garantindo-se um representante por cada cír-
culo eleitoral e por cada grupo de associações sócio-
-profissionais, com o mesmo objecto social.

2 — Compete à comissão permanente eleger os repre-
sentantes da produção no conselho interprofissional do
Instituto dos Vinhos do Douro e do Porto, por proposta
da direcção ou por um quinto dos seus membros, garan-
tindo-se que este conselho seja constituído maioritaria-
mente por membros do conselho regional.

3 — A comissão permanente pode propor ao Ministro
da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas a des-
tituição de qualquer membro da produção no conselho
interprofissional do Instituto dos Vinhos do Douro e
do Porto, por maioria qualificada de dois terços dos
membros em exercício de funções.

4 — A eleição referida no n.o 2 faz-se na 1.a e na
2.a votações por maioria absoluta dos membros em exer-
cício de funções, sendo por maioria relativa na 3.a vota-
ção.

5 — A comissão permanente é coordenada pela mesa
do conselho regional através do seu presidente, que,
em caso de empate nas votações, tem direito a voto
de qualidade.

6 — Sempre que se der vacatura de um lugar eleito
da comissão de fiscalização, a comissão permanente
elege um elemento, que será submetido a ratificação
na primeira sessão seguinte do conselho regional.

7 — Em todas as competências que lhe sejam dele-
gadas pelo conselho regional, a comissão permanente
tem de respeitar as exigências de voto estabelecidas para
cada uma delas.

SECÇÃO II

Da direcção

Artigo 15.o

Composição e duração do mandato

1 — A direcção da Casa do Douro é composta por
um presidente e dois vogais, eleitos pelo conselho
regional.

2 — O mandato dos membros da direcção é igual ao
dos membros do conselho regional.

3 — A lista a apresentar deve incluir dois suplentes.
4 — Em caso de vacatura de um lugar, que não o

do presidente, a substituição opera-se pelo membro que
se seguir na ordenação da lista.

5 — Se se esgotarem os suplentes nos termos do
número anterior e a direcção ficar sem quórum, ou em
caso de renúncia ou demissão da maioria dos seus mem-
bros, ou do seu presidente, haverá eleições intercalares,
convocadas no prazo de 10 dias pela mesa do conselho
regional e a realizar nos 15 dias seguintes.

Artigo 16.o

Sistema eleitoral

1 — A direcção da Casa do Douro é eleita em lista
completa, devendo as listas apresentadas especificar os
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cargos a que concorre cada um dos elementos que as
integram.

2 — A eleição da direcção exige, na primeira con-
vocatória a realizar no prazo referido no n.o 7, a par-
ticipação de, pelo menos, quatro quintos dos membros
do conselho regional em exercício de funções.

3 — Caso não se verifique a participação exigida no
número anterior ou a maioria estabelecida no n.o 6,
o presidente da mesa do conselho regional efectuará
nova convocatória, nos oito dias posteriores à 1.a con-
vocatória, em que concorrerão apenas as duas listas mais
votadas que não tenham retirado a candidatura, exi-
gindo-se a participação de pelo menos dois terços dos
membros em exercício do conselho regional.

4 — Se não se verificar a participação ou a maioria
exigidas para a 2.a convocatória, realiza-se, nas mesmas
condições, uma 3.a convocatória.

5 — Realizada a 3.a convocatória sem que se tenha
verificado a exigida participação ou maioria, cessa o
mandato dos membros do conselho regional, que con-
vocará novas eleições, a realizar no prazo de 60 dias,
nos termos dos presentes Estatutos e do Regulamento
Eleitoral.

6 — A direcção é eleita pelo sistema de maioria abso-
luta de votos na 1.a convocatória e de maioria relativa
na 2.a e 3.a convocatórias.

7 — A eleição da direcção faz-se por escrutínio
secreto entre as 9 e as 19 horas e nos 15 dias posteriores
à tomada de posse do conselho regional, salvo quando
se verifique o disposto no n.o 5 do artigo anterior.

8 — Compete ao presidente da mesa do conselho
regional assegurar o funcionamento da eleição da direc-
ção, aplicando-se supletivamente e com as devidas adap-
tações o disposto no Regulamento Eleitoral.

9 — Os membros da direcção tomam posse perante
o conselho regional.

Artigo 17.o

Renúncia

1 — Os membros da direcção podem renunciar ao
mandato mediante declaração escrita dirigida à mesa
do conselho regional, renúncia que só se tornará efectiva
após reunião da comissão permanente convocada para
o efeito pelo respectivo presidente.

2 — A sua substituição faz-se nos termos indicados
nos n.os 4 e 5 do artigo 15.o

Artigo 18.o

Incompatibilidade

A qualidade de membro da direcção é incompatível
com a de membro do conselho regional, bem como com
o desempenho de funções, executivas ou não, de admi-
nistração, gestão ou direcção de empresas e de coo-
perativas que se dediquem à comercialização de vinhos
com denominações de origem e indicações geográficas
da Região Demarcada do Douro.

Artigo 19.o

Competência

Compete à direcção da Casa do Douro:

a) Executar as deliberações do conselho regional
e da comissão permanente, assistir às reuniões

destes e prestar os esclarecimentos que os mes-
mos lhe solicitarem;

b) Elaborar o plano de actividades e o orçamento
de cada ano e propô-lo à aprovação do conselho
regional até 15 de Dezembro, bem como pro-
ceder à respectiva execução;

c) Elaborar o relatório, balanço e contas das acti-
vidades da Casa do Douro do ano findo e pro-
pô-lo à aprovação do conselho regional até 15
de Março;

d) Elaborar o regulamento interno e o mapa de
pessoal da Casa do Douro e submetê-los à apro-
vação do conselho regional;

e) Representar a Casa do Douro em juízo e fora
dele, activa e passivamente, podendo confessar,
desistir ou transigir em quaisquer pleitos e, bem
assim, celebrar convenções de arbitragem;

f) Organizar os serviços, gerir o pessoal e admi-
nistrar o património da Casa do Douro;

g) Adquirir os bens móveis e imóveis necessários
ao bom funcionamento dos serviços e alienar
os que se tornem dispensáveis, observando
quanto aos imóveis o prescrito na alínea j) do
artigo 12.o dos presentes Estatutos;

h) Adquirir ou alienar participações sociais mino-
ritárias em entidades compatíveis com as atri-
buições que a Casa do Douro prossegue, desig-
nadamente de carácter mutualista, nos termos
da alínea n) do artigo 12.o dos presentes
Estatutos;

i) Efectuar contratos de seguro;
j) Autorizar o pagamento das despesas orçamen-

tadas e contrair empréstimos dentro dos limites
fixados pelo conselho regional;

l) Exercer os poderes não incluídos na competên-
cia de qualquer outro órgão da Casa do Douro
decorrentes das leis e necessários à concreti-
zação das atribuições a que se refere o artigo 3.o

Artigo 20.o

Organização e funcionamento

1 — A direcção funciona colegialmente, deliberando
por maioria de votos.

2 — A direcção, por deliberação registada em acta,
pode organizar as suas competências por pelouros e
proceder à respectiva distribuição.

Artigo 21.o

Competência própria do presidente

É competência própria do presidente da direcção:

a) Dirigir as reuniões e assegurar o respectivo
expediente;

b) Assinar os regulamentos e directivas da Casa
do Douro;

c) Chefiar as representações da Casa do Douro
em audiências, entrevistas ou reuniões com os
órgãos de soberania, com as autoridades e orga-
nismos públicos e com as organizações ligadas
à actividade vitivinícola, nacionais e regionais;

d) Chefiar as missões da Casa do Douro ao
estrangeiro;

e) Delegar qualquer dos poderes referidos nas alí-
neas anteriores nos vogais da direcção.
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Artigo 22.o

Vinculação

1 — A Casa do Douro obriga-se:

a) Pela assinatura de dois membros da direcção;
b) Pela assinatura de um membro da direcção,

quando haja delegação expressa para a prática
de determinado acto;

c) Pela assinatura de mandatário constituído, no
âmbito do correspondente mandato.

2 — Em assuntos de mero expediente basta a assi-
natura de um membro da direcção.

Artigo 23.o

Demissão da direcção e realização de eleições antecipadas

1 — Se o conselho regional recusar o orçamento e
plano de actividades para o ano seguinte, bem como
o relatório, balanço e contas do ano anterior apresen-
tados pela direcção, o presidente da mesa convocará
imediatamente o conselho para outra reunião a realizar
entre o 5.o e o 8.o dia seguinte, na qual unicamente
será apreciada e votada de novo a proposta em causa,
com as eventuais alterações que, entretanto, a direcção
lhe introduzir.

2 — A não aprovação do orçamento e do plano de
actividades, bem como do relatório, balanço e contas,
na reunião a que se refere o número anterior, determina
a demissão da direcção.

3 — A direcção ou qualquer dos seus membros é
ainda demitida pela aprovação de uma moção de cen-
sura, proposta por um mínimo de um quinto dos mem-
bros do conselho, a qual só pode ser votada em sessão
expressamente convocada para o efeito e por maioria
qualificada de dois terços dos membros em exercício.

4 — Nos 10 dias seguintes à demissão da direcção
a mesa do conselho regional marcará eleições no prazo
de 30 dias.

SECÇÃO III

Da comissão de fiscalização

Artigo 24.o

Composição e remuneração

1 — A comissão de fiscalização é composta por três
membros, sendo o seu presidente e um vogal eleitos
pelo conselho regional no prazo de 15 dias após a
tomada de posse deste, e o outro vogal, revisor oficial
de contas, designado pelo Ministro das Finanças.

2 — As remunerações dos membros eleitos da comis-
são de fiscalização são fixadas pelo conselho regional.

3 — O mandato dos membros da comissão de fis-
calização é de quatro anos.

Artigo 25.o

Competência

Compete à comissão de fiscalização:

a) Examinar periodicamente a situação financeira
e económica da Casa do Douro e proceder à
verificação dos valores patrimoniais;

b) Verificar a execução das deliberações da direc-
ção;

c) Emitir parecer sobre o orçamento, relatório e
contas da Casa do Douro;

d) Emitir parecer sobre a aquisição, oneração ou
alienação dos bens imóveis da Casa do Douro;

e) Emitir parecer sobre qualquer outro assunto
que lhe seja submetido pelos órgãos da Casa
do Douro;

f) Participar às entidades competentes as irregu-
laridades que detecte.

Artigo 26.o

Reuniões

A comissão de fiscalização reúne ordinariamente uma
vez por mês e extraordinariamente sempre que seja con-
vocada pelo seu presidente, por iniciativa sua ou a soli-
citação de qualquer dos seus membros.

CAPÍTULO IV

Das finanças, do património e do regime fiscal

Artigo 27.o

Receitas e despesas

1 — As receitas da Casa do Douro compreendem:

a) As quotizações aprovadas pelo conselho regio-
nal e outras importâncias cobradas pelos ser-
viços prestados;

b) O produto dos serviços prestados a entidades
públicas e privadas;

c) O produto da gestão do respectivo património;
d) O produto da gestão das delegações;
e) Os subsídios atribuídos por entidades públicas

e privadas.

2 — Constituem despesas da Casa do Douro todos
os custos financeiros inerentes à realização das respec-
tivas atribuições, incluindo as remunerações do pessoal,
bem como outros decorrentes da gestão e conservação
do seu património.

3 — A gestão da Casa do Douro deve ser constan-
temente orientada pelo princípio da sua auto-suficiência
financeira.

Artigo 28.o

Património

1 — O património da Casa do Douro compreende
os valores a que se refere o n.o 1 do artigo 6.o do Decre-
to-Lei n.o 486/82, de 28 de Dezembro, bem como os
direitos e obrigações por ela adquiridos após a entrada
em vigor do mesmo diploma.

2 — A Casa do Douro deve organizar um inventário
completo dos seus bens patrimoniais e zelar pela sua
constante actualização.

Artigo 29.o

Isenções

A Casa do Douro está isenta de contribuição autár-
quica relativa aos imóveis afectos ao prosseguimento
das suas atribuições.
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CAPÍTULO V

Do pessoal

Artigo 30.o

Regime

O pessoal da Casa do Douro rege-se pelas normas
aplicáveis ao contrato individual de trabalho.

Artigo 31.o

Regime de segurança social

Os trabalhadores da Casa do Douro que estiverem
inscritos na Caixa Geral de Aposentações e na ADSE
podem optar pela manutenção do regime desta.

CAPÍTULO VI

Disposições finais

Artigo 32.o

Alterações dos Estatutos e do Regulamento Eleitoral

As alterações dos Estatutos e do Regulamento Elei-
toral, depois de apreciadas e votadas pelo conselho
regional, são aprovadas por decreto-lei.

ANEXO II

REGULAMENTO ELEITORAL DO CONSELHO REGIONAL
DA CASA DO DOURO

CAPÍTULO I

Princípios gerais

Artigo 1.o

Âmbito de aplicação

O presente Regulamento Eleitoral aplica-se aos mem-
bros electivos do conselho regional da Casa do Douro.

Artigo 2.o

Capacidade eleitoral activa

São eleitores dos membros do conselho regional da
Casa do Douro referido no artigo anterior todos os viti-
cultores, associados ou não, recenseados como tais na
Região Demarcada do Douro que tenham entregue
declarações de colheita e produção na campanha do
ano anterior às eleições, salvo se tiverem em curso pro-
cesso de reconstituição total, e tenham cumprido todas
as demais obrigações legais para com a Casa do Douro.

Artigo 3.o

Capacidade eleitoral passiva

São elegíveis para o conselho regional da Casa do
Douro ao abrigo do disposto no presente Regulamento
todos os viticultores com capacidade eleitoral activa.

Artigo 4.o

Número de eleitos por círculo

O número dos membros do conselho regional da Casa
do Douro a eleger pelos círculos concelhios referidos

no n.o 2 do artigo 10.o dos Estatutos da Casa do Douro
é definido nos termos do disposto no artigo 9.o dos
mesmos.

Artigo 5.o

Comissão eleitoral

1 — A comissão eleitoral é composta por cinco mem-
bros designados nos termos da alínea e) do artigo 12.o
dos Estatutos da Casa do Douro.

2 — O mandato dos membros da comissão eleitoral
tem a duração de quatro anos.

3 — Os membros da comissão eleitoral consideram-se
empossados logo que tenham sido designados e per-
manecem no exercício das suas funções até à designação
de quem deva substituí-los.

CAPÍTULO II

Da eleição do conselho regional da Casa do Douro

Artigo 6.o

Candidatura

1 — As candidaturas são apresentadas por listas com-
pletas, a entregar à comissão eleitoral, na sede da Casa
do Douro, entre o 25.o e o 20.o dia anterior à data
marcada para as eleições, por um dos proponentes, que
representará como mandatário todos os outros nas ope-
rações eleitorais.

2 — Ninguém pode ser candidato por mais de um
ciclo eleitoral nem subscrever ou figurar em mais
nenhuma lista.

3 — As listas propostas às eleições devem conter a
indicação de candidatos efectivos em número igual ao
de mandatos a preencher e os candidatos suplentes em
número de três.

4 — Os candidatos de cada lista considerar-se-ão
ordenados segundo a sequência constante da respectiva
declaração de candidatura.

5 — As listas serão classificadas com as letras do alfa-
beto, segundo a ordem da sua recepção.

Artigo 7.o

Requisitos da apresentação das candidaturas

1 — A apresentação das candidaturas, subscrita por
um número mínimo de 25 viticultores, consiste na
entrega:

a) Da lista dos candidatos contendo o nome, pro-
fissão, naturalidade e residência, número,
arquivo de identificação e data do bilhete de
identidade de cada um deles;

b) De uma declaração de propositura assinada,
conjunta ou separadamente, por todos os pro-
ponentes e da qual constem, em relação a cada
um, os elementos referidos na alínea anterior;

c) De uma declaração de aceitação de candidatura
assinada, conjunta ou separadamente, pelos
candidatos.

2 — Nas declarações referidas nas alíneas b) e c) do
número anterior as respectivas assinaturas devem ser
notarialmente reconhecidas.
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Artigo 8.o

Poderes dos mandatários

1 — O mandatário de cada lista pode designar um
delegado e o respectivo substituto, que o representam
junto de cada mesa eleitoral.

2 — O nome dos delegados e substitutos deve ser indi-
cado à comissão eleitoral até ao 12.o dia anterior ao
da data marcada para as eleições, a fim de lhe ser pas-
sada credencial e de os presidentes das mesas eleitorais
serem previamente informados da identidade de dele-
gados e substitutos da mesa respectiva.

Artigo 9.o

Fixação e impugnação das listas

1 — A comissão eleitoral fará publicar na sede da
Casa do Douro e nas suas delegações todas as listas
admitidas ao acto eleitoral no 19.o ou 18.o dia anterior
ao da data marcada para as eleições.

2 — Até ao 16.o dia anterior ao da data marcada para
as eleições e perante a comissão eleitoral, qualquer viti-
cultor inscrito nos cadernos eleitorais, devidamente
identificado, pode impugnar as listas admitidas com base
em fundamentos de direito suficientemente especifi-
cados.

3 — A comissão eleitoral verifica a regularidade das
candidaturas entre o 15.o e o 12.o dia anterior ao da
data marcada para as eleições.

4 — Apurando a existência de irregularidades, a
comissão eleitoral notifica, no prazo de vinte e quatro
horas após o termo do prazo referido no número ante-
rior, o mandatário da respectiva lista para que, que-
rendo, venha a suprimi-las no prazo de setenta e duas
horas.

5 — As listas cujas irregularidades não forem supri-
midas são definitivamente rejeitadas.

6 — As listas definitivamente admitidas são afixadas
na sede da Casa do Douro até ao 7.o dia anterior ao
da data marcada para as eleições.

7 — Os presidentes das mesas das assembleias de voto
afixam as listas correspondentes ao acto eleitoral nas
sedes das freguesias até ao 3.o dia anterior ao da data
marcada para as eleições.

Artigo 10.o

Mesas das assembleias de voto

1 — A comissão eleitoral nomeia, até ao 6.o dia ante-
rior ao da data marcada para as eleições, a mesa que
presidirá ao acto eleitoral em cada freguesia, a qual
será constituída por um presidente, um vice-presidente,
um secretário e dois vogais.

2 — Para efeitos do número anterior e sempre que
se justifique, pode haver lugar ao agrupamento de
freguesias.

3 — Os membros da mesa eleitoral, além de não
poderem ser candidatos por nenhuma lista, devem saber
ler e assinar e residir na freguesia respectiva.

4 — A comissão eleitoral envia aos presidentes das
mesas, até ao 3.o dia anterior ao da data marcada, os
boletins de voto e demais elementos necessários para
a realização das eleições.

Artigo 11.o

Funcionamento das assembleias de voto

1 — As assembleias de voto funcionam das 9 às
17 horas.

2 — Qualquer reclamação relativa ao acto eleitoral
deverá ser apresentada por escrito na mesa de assem-
bleia de voto respectiva.

3 — De tudo o que ocorrer durante o acto eleitoral,
bem como dos seus resultados, lavrar-se-á acta, a qual,
juntamente com todos os boletins e demais elementos,
será enviada, no prazo de quarenta e oito horas, à comis-
são eleitoral.

4 — Os resultados eleitorais apurados em cada assem-
bleia de voto serão imediatamente afixados à porta do
edifício respectivo.

5 — A comissão eleitoral deverá proceder ao apu-
ramento geral dos resultados no prazo de setenta e duas
horas e afixá-los na sede da Casa do Douro e nas suas
delegações.

Artigo 12.o

Indicação dos membros designados

Até ao 5.o dia posterior ao apuramento dos resultados
eleitorais, a direcção das associações e das adegas coo-
perativas indicarão por carta com aviso de recepção,
ou por protocolo, à mesa do conselho regional da Casa
do Douro os membros designados nos termos do
artigo 9.o dos Estatutos da Casa do Douro.

Artigo 13.o

Instalação e posse

1 — O conselho regional da Casa do Douro inicia
funções no prazo de 10 dias após o apuramento dos
resultados eleitorais.

2 — No acto de instalação e posse verificar-se-á a
identidade dos eleitos e a conformidade formal do pro-
cesso eleitoral, sendo lavrada da ocorrência a respectiva
acta.

3 — O conselho regional da Casa do Douro procederá
imediatamente à eleição da sua mesa.

Decreto-Lei n.o 278/2003
de 6 de Novembro

A reforma institucional respeitante à Região Demar-
cada do Douro (RDD) e ao sector do vinho do Porto,
realizada em 1995, pôs em prática um modelo de gestão
interprofissional protagonizado por diversas entidades,
entre as quais a Casa do Douro e a Associação das
Empresas do Vinho do Porto (AEVP), congregadas na
Comissão Interprofissional da Região Demarcada do
Douro (CIRDD), cuja criação visou assegurar uma
intervenção paritária dos representantes da produção
e do comércio na tomada de decisões estratégicas e
na gestão do sector. Essa alteração não deixou, porém,
de reservar ao Estado o importante papel da fiscalização
da actividade e da certificação do vinho do Porto, através
do Instituto do Vinho do Porto (IVP), para além da
tutela governamental relativa à CIRDD, em consonân-
cia com a sua natureza pública.

A experiência entretanto registada recomenda uma
evolução deste figurino, por forma a reduzir o número


